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DECRETO Nº 181 

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos 

Representantes do Conselho Municipal 

da Alimentação Escolar – COMAE para o 

quadriênio 2025 a 2029, e dá outras 

providências.” 
 

O PREFEITO DO MUNICIPO DE MALHADOR, Estado de Sergipe, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

 DECRETA: 

Art. 1º Ficam estabelecidos os Representantes do Conselho Municipal da 

Alimentação Escolar – COMAE para o quadriênio 2025 a 2029. 

  
I. Representantes do Poder Executivo Municipal: 

   Titular: Dijalma Josuel do Nascimento CPF: 966.959.355-72 

   Suplente: Dijenal Josuel do Nascimento CPF: 966.290.615-00 

 
II. Representantes de Trabalhadores da Educação: 

 
a) Professores da Educação Básica Pública Municipal: 

    Titular: Marivalda Joaquim dos Santos                 CPF: 423.777.145-87 

                       Suplente: Maria Amélia de Souza Lima        CPF: 591.436.905-30 

 

b) Servidores da Educação: 

     Titular: Jeilda Andrade dos Santos CPF: 904.606.425-53      

     Suplente: Nilton Cesar de Menezes CPF: 929.803.845-34 
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III. Representantes de Pais da Educação Básica Pública Municipal:      

Titular: Maria Terezinha Pinto de Menezes        CPF: 014.176.418-00 

                        Suplente: Elizany Santos da Silva   CPF: 094.511.395-16 

 

                       Titular: Rafaela Bispo dos Santos   CPF: 063. 085. 845-41 

                       Suplente: Glaucia dos Santos  CPF: 053.764.475-02 

 

IV. Representantes das Entidades Civis Organizadas 

 
Titular: Francisco Reis de França CPF: 077.131.005-63 

Suplente: Gislene dos Santos Reis CPF: 000.753.245-80 

 

Titular: Alexsandra dos Santos CPF: 997.651.015-20 

Suplente: José Valter Marcelino Filho CPF: 248.124.395-15 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Malhador/SE, 29 de dezembro de 2025. 

 
 

 
 

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 


